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GOVERNO OO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 240t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: MM Palhano Construçáo ê Terraplenagem Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrÂ: Rodovia Carlos Braga, s/n", Lote 17, km 4, Sala
2, Pic Bela Vista, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 08.629. 1 421000 1 -24 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

F.cx:Foxn: (92) 99356-73í5

REclsrRo No IPAAM: 0704.321 5 PRocESso Ns: 0 16680 12022- 54

LocrrrznÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 174, Estrada Nova, km 6, S/No, ME, nas
coordenadas geográficas: PJ- 01 5'7'22.48" S 60' 18'43.71" W; PJ-02 5" 7'22.45"
s 60' 18'37.22"W; PJ-03 5'7'28.96" S 60' 18'37.19" W; PJ-04 5'7'28.99" S 60'
í 8' 43.68" W - Município de Novo Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para a atividade aterro de resíduos
sólidos inertes erR uma área de 3,99 ha, para execução de obras e serviços de
engenharia para reforma e ampliação do aeródromo no Município de Novo Aripuanã-
AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Grande Ponrr:Médio

PRAZo DE vALTDADE DESTA LrcENçl: 0l Axo.

Atenção
Estâ licença é compostâ de 16 restrições e/ou cordições constantes no versot cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a suâ invâlidação e/ou as penalidades previstas em normas.
Esta licença nio comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.
Esta licerça deve eslar disposta de forma visÍvel (frente e verso), no lo.al onde é desenvolvida a atividade.

Manaus,

3I JUL ãn3

Rosa Mari Geissler
ecnlca

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 2'1234721 I 2123-673'l
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

M
Di tor Prês te

oanuliJ Souza

www.ipaam.âm.gov,br
twitter.com/lpaamAM'Í
instâgram.com/@ipââmam
f acebook.com/@ipaamALI

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ArrvrDADE: Aterro de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes.



RESTRIÇÕES f,/OU CONDTÇÕNS DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 240/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teú validade quando publicada
Diário Oficiàl do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido .pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas. informaçÕes constantes no processo no.

0t6680D022-54;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quândo houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estaduâl e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, aÍÍnazen Í, timsportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos ila atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167 e Lei n" 126512012;
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água exist€ntes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizzda mediante autorização
deste oEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
artística na ilrea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAMI
11. Transportâr substâncias aterro de inertes em veículos devidamente cobeíos por lon4 no honírio

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 00212009);

12. kealizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamqnto da destinação dos

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);
13. Iniciar a atividade de ateno de inertes soment€ após demarcar a ârea a ser explorada (3'99 ha), de

acordo com as coordenadas geográÍicas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a fuea foi
destinada;

15. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma

ÍIsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados,

acompanhado de relatóÍio fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;
16. Esta licença autoriza o tÍansporte do aterro de inertes, acompanhada de cópia da L.O.


